
 
 

  

DECRETO N.º 12/2016. 
 

Ementa: 
“Decreta Feriado Municipal em virtude 
das comemorações das Festas dos 
Padroeiros do Município de Isaías Coelho 
e dá outras providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ISAÍAS COELHO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do art. 90, inciso VI, combinado com o art. 124, 
inciso I, alínea “i”, e demais disposições da Lei Orgânica do Município; 
 
Considerando a religiosidade de nossos fiéis e as celebrações religiosas da Igreja 
Católica de Isaías Coelho, alusivas à Festa de Sant’Ana e São Joaquim, Padroeiros de 
nosso município; 
 
D E C R E T A:  
 
Art. 1.º - Feriado Municipal o dia 26 de Julho de 2016 (Terça-feira), em virtude 
das comemorações e celebrações religiosas da Igreja Católica de Isaías Coelho, 
alusivas à Festa de Sant’Ana e São Joaquim, Padroeiros de nosso município; 
 
Art. 2.º - Ponto Facultativo para os servidores públicos municipais, o dia 25 
de Julho de 2016 (Segunda-feira), em face das celebrações e comemorações acima 
mencionadas; 
 
Art. 3.º - Funcionarão normalmente ou em regime de plantão os serviços essenciais 
ou emergenciais do Município. 
 
Art. 4.º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
Registre-se em livro próprio e Publique-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Isaías Coelho, 20 de Julho de 2016. 

 
 

  
EVERARDO ARAÚJO DE MOURA CARVALHO 

Prefeito Municipal 
 


